
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tritrutação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

r&
)+++,'=É.rÉi CRT'ZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alinsa "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o aÍigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder lérias a servidora municipal MARIA ELIZABETH

DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Mat. 241-1. no período de 0210112026 à

3010l/2026.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor a paÚir da data de sua publicação, e

tem seus efeitos retroativos à 02 dejaneiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 05 de janeiro de 2025.

Balfran Ka Dàntâs de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

im José de Medeiros
Prefeito

J

PORTARIA N" OOI/2026-GP

\
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ES TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE'EITIJRA MIÍNIC IPAL DE CRUUTA

GABINETÉ D0 PREFEIT()
PORTARL\ \" OOIi2O26-CP

RESOL}'E

ArLl' - Conceder ferias a servidora Ímnicipal ÀilARIA
E,ZABEIII DA §ILYd Auxiliar de F-nfenmgeÍ4 Mat. 241-1, no
periodo de 0/01/2026 à 30t01/2026.

^rt 
2'- Bta PoÍaria entra em vigor a partir da dâta de sua

publicação, e tem seus efeitos retÍoativos à 02 de janeim de
2426.

Registre*e, prHique-se e cllmprâ{e o presente ato.

Cruzeta /RN, em05 de janeiro de 2025.

BALFRAN K4TSSON DANTAS DE MEDEIRA'
SccreÉrio Municipal dc Administração e dc Tributação

JOAQLTL\/I JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfian Katsson Dantas de Medeiros

Crlü go Identifi cador :6D2F5M2

Matfia publicada no Diário Ofiçial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 06/01/2026.FÀtçáo 3102
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
in lornando o código idcntificador no site:
https //www.diarionun icipaLcombr/fenum./

O PRü'ETO MUNICIPALDECRfZEIA, usando da arnbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da tri Orgânica
Municipal, e em conformidade com o aÍtigo 71, da l-ei
Conplenrntar n' 02, de 23 de dezenüro de 192 @egire
Jurídico Unico),

https:/ ,v w w.diariomrnicipal.com.br/fenurn írÍaleíial6D2E5B42ldd272Í58c94257e9eaa20e59ca9Í6973dd272Í 58c94257egeaa20e59cagfô973 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

truucÍpto DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
cNPJ 08. t06.5 t 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo ó5, inciso ll, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias a servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS

BEZERRA, Auxiliar de Serviços Diversos, Mal. 142-l' no período de 05/01/2026 à

03/0212026.

Art.2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriírias.

Registre-se, puhlique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 05 de janeiro de 2025.

Ba tsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

\(
uim José de Medeiros

Prefeito

PORTARIA N' OO2/2026-GP
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E§ TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PR$'UTÚ'RA MTINICIPAL DE CRUUTA

(}ARINETE DO PRfFf,TTO
PORTARI,{ N' OO2/2026.GP

O PRE'ETO MTINICIPAL DE CRIZEI{ usando da arribuição
que lhe confere o aíigo 65, inciso II, alínea "f'da I-ei Orgânica
Municipal, e enr conformidade com o artigo 71, da l_ri
Conplemntar n' 02, de 23 de dezenüro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

Rf,SOL\'E

ArLl" - Conceder ferias a sewidora narnicipal I\IARIA DAS
GRAÇÁS BF7FRtrtA, Auxiliar de Sewiços Dversos, Mat. 142-
l, no período de 0510112026 à 03/W2026.

^rL 
2'- Esta potaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as dispos içües conrnirias.

Registre-se, prHiqu€-se e cumFa-se o presente âto.

Cruzeta /RN, em 05 de janeiro de 2025.

BALFRÁN KATSSON DANAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Adrrinistração e de Tributação

JOAQLmú JOSÉ DE MEDETROS
ftefe.ito

Matéú publicada ntr Diiírio Oficial dos Municípios do Frtado
do Rio Crande do No fte no d:n0f,l0ll2026. Edição 3702
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser iiita
inforrnando o códígo identificadorno site:
htçs :/lwww. diarionunicipal-combr/Ênarm/

https://w w w.diaÍiorrunicipal.cornbríeúurn/nEteria/4C2BD7m/36035003b08eed08981a47êe8c941f5b36035003b08eêd0898 í 447ee8c941Í5b 111

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medekos

Crítügo Identifi cador:4C2BD7E0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59315-000

CNPJ 0n. 106.5 I0/0001-50

PORTARIA N" OO4/202ó-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que thc

confere o anigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo '11, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l'- Conceder férias a scn'idora municipal HALINE RMRA DE GOIS

DOS SANTOS, Subcoordenadora de Ação Social, Mat. 427o-2,no período de 12/O112026

à t010212026.

Art. 2% Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

di sposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em I 2 de janeiro de 2025.

g"rv.b
Deutrniô .s3,nàrlô drgit lent.

BAIFNAX XAÍS§OI' OA'{IA5 DÉ I'ÉOEIROS

Data: 12/0t'2026 03:19:r6.0300
veír'que €m htF :liv.rdá,.tr'.eov.br

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Adrninistração e de Tributação

g v.b
o«uúnro asrnàdo di8!t.hente

JOAQUIa JOSÉ D€ IEDAIOS
D.6r 12/0r/2026 OA:rs:o.i 030ô
v.,iÍ'que.m hltpr7rvaldàr r, gov.b,

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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ES TÀDO DO RIO GR{NDE DO :{ORTE
PREFEITIJRA MINICIPAL DE CRUruTA

G,{BINETE DO PRf,ÊEITO
P()RTARJ^ \' 004/20264P

O PRUUTO MUNIICIPALDECRIZEIA, usando da atnbuição
que lhe confeÍe o aÍigo 65, inciso II, alÍnea "f'da t-ei Orgânica
Municipal e cm conlormidade com o artigo 71, da lri
Conplenrentar n' 02, de 23 de dczenüro de 1992 (Rcginr
Jurídico Unico),

RESOI,IB

Art,l" - Conceder féús a servidora nunicipal HALII\IE
RI!'BA DE C,OIS DOS SANTOS, Subcoordenadora de Âção
SociâI, Mat. 427G2, no periodo de ly0ll2026 à 1UW2026.

ÁrL 2"- Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contráús.

Registrc.se, prHiqre{e ê currFa{e o Fcsente ato.

Crureta /RN, em 12 de janeiro de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração e de Tnbutação

.IOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas de Mcdeiros

Crídi go I&ntifi cador:70A 84F0C

Materia publicada no Dirírio Ohcial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 13101120:26. FÀição 37Ü
A verificação de autenticidade da Írntéria pode ser feita
infornnndo o código tdentificador no site:
https //www.diariom.rnicipal.combr/femrm/

https r//w w w.diariorÍunicbal.cornbr/ferÍrJrn/rÍBteriâroA84F0C/0bgbc6e894e2224bf581c3Íbc 1b4bea90bgbc6e894e2224bÍ581c3fbc'1b4beag 1i1
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S cruzera

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
wtuNtcÍpto DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 8ó - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.s l 0/000 1-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regirne

Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l" - Conceder férias a servidora municipal MARIA DOS REMEDIOS

MEDEIROS DE ALMEIDA, Coordenadora de Apoio às Atividades Sociais, Mat. 3960-

2, no período de 1910112026 à 1710212026.

Art. 2'- Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se c cumprâ'se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 16 dejaneiro de 2025.
oo(umnto.ttinãdo dig't.henl.

gpuh illH.TI"?]:IT.f;#',-"*"
va,Íiqu. .m httPs: / /vàrrtãí.'t gov àÍ

Balfran Katsson Dântas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

svb
odum.nio $.nàdo ógtt2lmÊn t

JO^Qt,ll JOS€ OC raEOE ÂO5

Dãt.r r6/or, 2026 I0.rÔ t7'0loo
veíií'qu. êm ht9rr/v.lid.í-'tr.gôv.b.

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

PORTARIA N' OO5/2026-GP
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L§TADO DO RIO GRANDEDO \ORTE
PR.EFEITTIRA NIT]NICIPAL D E CRUãTA

CÀBINETE IX) PREFEITO
PORTÂRIÁN' OO5/ZO26-CP

O PREUTO MUNICIPALDECRLZETÀ usando da atnbuição
que lhe confere o aíigo 65. inciso II, alínea "f' da tri Orgânica
Municipal c enr conformidadc com o aÍligo 71, da lÊi
Conplenrentar n' 02, dc 23 de dercnüro dc 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia l9101/2026. ktiçào 371I
Averificação de autenticidade da natéria podc ser feita
inlornando o código idcnti6cador no sitc:
http s //www.diariom,rnic ipal.combr/fernim./

RESOL\B

ArLl" - Conceder Íêrias a sewidora m,rnicipal I\IARJA IX)S
RWEDIOS MDUROS DE ALMIIDA Coordenadora de
Apoio às Atividades Sociais. Mat. 396G2, no periodo de
t9t0v7026 à t7 /0v2026.

ArL 2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contúús.

Registre-ss, prtlique{e e currpÍâ-{e o Fe§ente âto.

Cmzeta /RN, em 16 dc janciro de 2025.

BALFRÁN KATSSON DANUS DE MEDEIROS
Secrctário Municipalde Administração c de Tributação

JOÁQAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

CrÍdgo ldentifi cador: A837 6892

https:/^x w w.dbriorunicipal.corÍIbr/Íenurn tnEtteÍtilA83768g2t27d430e635649ab55bdÍe9a11a243o1227d430e635&9ab55bdÍe9a11a243o12 M
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I,STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 * CEP 59375-000

cNPJ 08. r06.s r0/0001-50

CNUETA

PORTARIA N" OO6/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parcccr da Procuradoria Municipal:

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

ATt. IO - ConcedeT PROGRESSÕES FUNCIONAIS E ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE aos servidores municipais listados no anexo I desta portaria.

ArL 20 - Os efeitos pccuniários e as especificaçõcs seguirão o detalhamento

apresentado no Quadro Nominal do Anexo I.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN , em I 6 de .i aneiro de 2025 .

rÉ,

S,;uh

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretiirio Municipal de Administração e dc Tributação

oocum.nro àt!rha<lo digf.lh€ôt.

ô úI^IIÍAÍSSOHO lÍ 5 oeraED€lnos
oÍá: r6;0r,,2026 r!:19:.5 0lOO

v.rtÍquê em htFr:llrndà,.n'.gov ôÍ

üvb
oo.u6.nrô áísmàdo ó'gi6lm.nt.

Jo^Quta JosÉ ot Í€DEnos

vêÍifiôuérBhnot.r'v.lid.í Íi gôe.bÍ

JOIAQUIM JOSÉ DE N'IEDEIROS
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

ANEXO I. DA PORTARIA N." 006/202ó-Gl'

DECISOES .IUDICIAIS IMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEM JUDICIAL

MARIA APARECIDA DA COSTA 080001 0-17.2025.8.20.5 I 38 IO% DE ADICONAI, DE
INSALUBRIDADE

MARIA ELIZETE SALES 0800470-04.2025.8.20.s I 38 PNOCNESSÃb VERTICAL
PARA CLASSE "B"

AMBROSIO JOSE DA SILVA 0800596-88.2024.8.20.5 I 38 PROGRESSÃO VERTICAI
PARA CLASSE "B"

L
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LSTÂDO DO RIO GRANDE DO ]\iORTE
PIIff'EITL]RA MT]NICIPAL D E CRUATA

Í;ABINÉTE IX) PREFEIT()
POR rÂRtÂ N' 006/2026{lP

O PRf,FEITO MUN ICIPAL DE CRUZETÀ usando da atnbuição que

lhe conl'ere o aÍigo 65. inciso Il, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal-

CONS IDERANDO o pârecer da PÍocurâtloria Municipal;

CONS IDmAI\IDO as intimaÇões rçcçbidas, relacionadas as decisõtx
judiciais:

RES O L\E:

Ârt. IO - CONCCdET PROGRE§S ÔES FUNCIONATS E

.{DICfONÀL DE INS ALLTBRID ÂDE aos serv'idorc.s mwicipais
listados no anexo I dçsta portaria.
Art.20 - Os efcitos pecuniários e as cspecificaçõqs scgúrão o

detalhamcnto apresentado no Quadrc Nominal do Ancxo I.

^rt. 
3' - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.

revogando as disposições contrárias.

Registre-se, publiquc-se e cumprâ-se o prcsentc âto.

Cruzeta /RN, em l6 dcjanejro de 2025

BALFKLN KATSSON DÁNTÁS DE, MEDEIROS
Secretário M unicipal de Àdministração e de Tributaçâo

TOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

ANEXO L DA POR[,\RI^ N." 006/2 026-(:P

Drr[iôts JUDtclÀIs IlttPt"{lir{D^s

§[R\ lIr(rR PRO( r-\\() ORI!ENT JT DI('IAt,

COSTA

08m010-t 7 :0t5 8 10.-\r ll I(]P4 DE ADICONAI

INSAI,I ] BRIDADE

DE

VÀRIA FI-IZEÍI SALES 08m47r)-o42015 8 l0.5ll8 PROGRE§SÀO VERTIC-\L PÂRÁ

CLASSI--'B'

ÂMI'i!r{)slo tosÍ DA sllv 0110059í,-88.202,1 8 10.5 1 38 PRocRESsÀo vt:RTIcAl. PARÂ

CLASSE "8"

Publicado por:
Balt-an Katsson Dantas de Medeiros

Código Ide nti Íi cador:48E42C5C

htps:/tw w w.diarbrunrchat.corÍLbríeÍrurn/rÍEteria/48E42c5(r0f82035ôe7dâ7694b5e268a81êe021d50Í820356e7da7694b5e268a81eeo21d5
1t1

Matéú publicada no Díírio Oficial dos Municípios do Frtado
do Rio &ande do Noíe no dia 1910112026. EÀição 37ll
A vcrificação de autenticidade da rnatória podc ser feita
in forrrando o código identificador no site:
http s //uvrw.diario m,rnic ipaLcombr/fenum/
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Gnt'ZtrA

ESTÀDO DO RJO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAÀIDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.. 42412025 ;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL da servidora NADIA

MARIA DE ARAUJO, matrícula n" 3043-1, ocupantc do cargo efetivo de MONITOR

SOCIAL, Rei 05-4, para à Ref. 05-B.

AÍt. 2o - Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

(
J UIM JOSE DE MEDE

Prcfcito

PORTARIA N" OO7/2026-GP

Cruzeta /RN, ern 21 de janeiro de 2026.

,/«ffi
BALFRAN KATSb{,( b,q,NTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e dc Tributação
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L§ TÀDO DO RIO GRÁI{DE DO NORTE
PREIETTUR{ NÍLNICIPAL DE CRUreTA

CABINETE Do PRET'EITO

PORTÀR]A \' 00?/2026{; P

O PREUTO MUNICIPALDECRLZETÀ usando da atnbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso [I, alínea "a" da t-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDB,AI\DO o parecer da procuradoria rrunicipal
prolerido nos aulos do PROTOCOLO N. " 424/2025:

RESOLVE

Arr 10 - Conccder a PROGRESSÃO \,ERTICAL da scwidora
NADIA MARIA DEARAUIO, rutricula n" 3(X3-1, ocupante do
cargo efetivo de MONITOR SOCIA! ReÍ 05-A, para à Rel 05-

B.
Art 2'- Esta PoÍtaria entra emvigorna data de sua publicaçào,
rcvogando as disposiçõcs contráús.

Registre*e, pruiç€-§e € cumFâ-§e o Fesente âto.

Ctuzeta /RN, em 2l dc janeto de 2026.

BALFRÁN KATSSON DÁNruS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào c dc Tnbutação

JOASWM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHiceô por:
Ralfran Katsson Dantas de Medeirus

Crídgo ldentifi c ador:2F 443l\l9

Matéria publicada no Dúr'io Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dà 270112026. EÀiçào 3714

A verificação de autenticidade da matéria pode scr feita
infornnndo o código identificador no síc:
https ://www.diariom.rnicipal.combr/ferrum/

htrps://w w w.diâr'rorÍunichat.combr/íerÍurn hÉteítal2F44319g,€g7dcd5ege52672b9876b6d8ce25c07c897dcd5e9e52672bS876b6d8ce25c07c 1t1
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GRUZHTA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.510/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea"a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo

6', da Lei Ordinriria Municipal n.' 851, de l6 de agosto de 2005,

RESOLVET

Art. 1' - Conceder a servidora SARA POLLYÂNÀ DE MEDEIROS,

Auxiliar de Serviços Diversos, mat. 3099-1, a Gratificação Espccial (GE) de vinte por

cento {2OoÁ), com base em seu respectivo vencimento básico.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presentê ato.

BALFRAN KATSS DANTAS DE MEDEIROS

(
QUIM JOS DEMED IRO

Prefeito

<t--

PORTARIA N" OO8I2O26-GP

Cruzeta./RN , em 2 1 de j aneiro de 2026 .

Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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FS T,{DO DO RJO GRÀNDE DO \ORTE
PRTTUTTNT ITUXICIPAL DE CRUATA

GABINETE Do PREFEÍI'o
PORTÂRIÀ \' 0OII/2026{;P

O PREEITO MUNICIPAL DE CRTZEIA' usando das
atribuições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, atinea "a", da
Iri Orgânica Municipal, clc o artigo 6', da lri Ordinária
Municipal n.' 851, de 16 de agosto de 2005,

RT§OL\T

Art l' - Conceder a servidora §ÂRA POLLY{NA DE
MU)UROS, Auxiliar dc Serviços Dvcnos, nat. 3@9-1, a

Cratificação Espcciat (GE) de vinte por ccnto (2trlo), com base
em seu Íespectivo veneinrnto bàsico.

^rL 
2'- Esta PoÍtaria entm emvigor na data de sua publicação.

revogando as disposições contrárias.

Registre-se, prtlique-se e cumpÍâd€ o presente ato,

Cruzeta/RN, eur2l dejaneiro de 2026.

BÁLFRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Adrninistração c dc Tntr.rtaçào

JOAQLTIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü por:
Balfran Katsson Dantas de Mcdciros

Crôtlgo ldentifi ca&r:6D188345

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do None ro da 2210112026. Fdição 3714

A verificação de autenticidade dâ ÍBtéria pode ser feita
infonrnndo o código idcntificador no site:
https'J/www.diariom;nicipa[.combr/fenum/

https:/tw w w.diaÍionunicipal.cornbr/íeíÍrlrn/nEteria/6Dt88345/94aeb7ObdÍ22cdbd75ba73c 12â0e3a 1d94aeb70bdf22cdbd75ba73c 1240e3â1d 1t1
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-.rÉ, CRUZETA

PORTARIA N '0D/2026-GP

CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO (QUINQUÊMO) A
SER\'IDORES EM EFETIVO EXERCÍCIO.
E DÁ oI jTRAS PROVIDÊN('tAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usândo da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

AÉ.1'- Conceder a servidora efetiva, especificada no Anexo I, adicional

por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar no 02 de 23

de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complernentar n' 22, de 22 de março de 20i 0.

Aú. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta./RN, ern 27 de janeiro de 2026.

BALFRANKAT N DANTAS DE MEDEIROS
Secretrírio Munióipal de Administraçâo e de Tributação

(
QUTM JOS DE MEDE

1r\--

Prefeito
OS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 593'/5-000

CNPJ 08.106.510/000 I -50

Ll\,/1
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CRI,,ZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPi 08.106.s 10/0001-s0

OUINOUENIO- EMJANEIRo D82026

SERVTDOR(A) QUANTIDADE
(05%)

MATRICULA DÀTA DE
ADMISSÃO

01 01 3550- 1 0610112016

ANEXO I. DA PORTARIA N'OO9/2026-GP

I

JESSICA NAYARA VIEIRA PAULINO



28/0J/2026,08i00 PteÍêitura À.4unicipal de C,Íuzeta

E§ TAI}O DO RIO GRANDf, DO NORTE
PREFtrTLTRA MUNICIPAL DE CRUATA

CABINETE DO PREFETTO
PORT^ÀIA N." 009/2026{P

CONCEDER ADTCIONAL POR TEMPO DE

!!l\,,rço (aurNauÊNro) a SER\4D0RES EM
EFETWO EXERC]CiO. E DA OI]TRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MITNICIPALDE CRUAT{ usando da atribuição quc
lhe confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDmANDO. ser direito dos servidores prcvisto ua Lei
Complementar n'02. de 23 de dezembro de 1992.

RE§OLVE:

Árt.l' - Conceder a scrvidora efettva, espccihcada no Arexo J,

adicional por tcmpo de sewiço (quinquônio), em conformidade com Lei
Compl«nentar n'02 de 23 de dezembro dc 1992, alterada pela Lei
Complementm n" 22. de 22 de março dc 2010.
Art. 2' - Fsta Porta.ia ertra em vigor Da data de sua publicaÇâo.
rcvogada.s as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presetrte ato.

Cruzeta,/RN, em 27 de janeiro de 2026.

BALFRLN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretririo Municipal deAdministração e de Tributação

.TOÁQAIM 
'OSÉ 

DE MEDEIROS
Prefeito

ANEXO L DÂ PO N" 009/2026-GP
QLll\QUF,fiIO- nIPrÂ\TApO EM JANEIRO DE 2026

\' §EBIIDOR (l) lo"nnt nu,

lros'', r

lrÍ.{-rRIC LLA DÁT4.

ÁDMÍs!.i.()

DF-

JE§ICA N YAR.\ V]EIRd

PÂUI-]NO
I

t5!0-t 061)l ilol ii

Puhlicado por:
Balfran Katsson DaÍrtas de Medeiros

Código IdeÍtifi cador:D8EFDADA

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do No rte no dta 2810112026. FÃição 3718
A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita
infornando o código identificadorno site:
https ://w.r.r.w. diariormnicipal-combr/fernim/

httpsJlw w w.diarionunicipal.combr/Íemurn/nEteria/DBEFDADA/763481406326ebb5784Íec3Í9fed431 3763481406326ebb5784fec3f9fed4313 111
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuiçôes que lhe

conferem o artigo 65, inciso lI, alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar No 02-A de l0 dejulho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - Lp.

RESOLVE:

Art, l' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

LENILMA MARIA DE SOUZA, AUX. SERV. DIVERSOS, Mal 108-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0210212026 a 02105/2026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 27 dejaneiro de 2026.

BALFRAN N DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

DE MED
LL^

AQUIM
Pretbito

ROS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICíPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 10/000 I -50

PORTARIA N." OIO/2026-GP



2810112026,07:36 PleÍeitura l\ lnicipalde Guzêta

E.§TADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
PREF'UTURÂ MT,]NICIPALDE CRUãIÂ

GÀBINETE Ix) PREFI]ITO
PORTARIÂ N." O1O/2026-GP

O PRU'UTO MIIMCIPAL DE CRIlruTd usando das
atnbuições que lhe conferemo aÍigo 65, nciso II, alínea "a", da
ki &gânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,
84 e 85 da I-ei Conplerrcntar Municipal n'0792, alterada pela
t€i C.nplenrntarN' 02-A de l0 dejulho de 1995,
CONSIDRANDO a Declaração da Coordenadoria dc
Recunos Hurmnos, inforrnndo que a servidora fazjus ao gozl
da Licença Prênío - If.

RESOLYE

Art l'- Conceder Licença-Prêmio - LP, poÍ assiduidatle, a
ser.vidora LII,'ÍILMA NIÀRIÀ DE SOIZA, AUX. SERV
DwERSOS, Mat. 10tt-1.
Art 2'- A liccnça de que trata o aftigo anterior terá o pcríodo
de goz conpreendido de 0?JAr2026 a 0?10512026.
ArL 3" - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposições em contúrio.

Registre+e, prtliqse-se e cunUra-se o Fes€nte ato.

Cruzcta/RN, em27 de janeiro de 2026.

BÁLFRÁN KqTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÁOLIIM JOSÉ DE MEDEIRAS
Prefeito

Pu icado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Córügo Identifi cador:B202CAEC

Matéria publicada no Diríío Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Notteno dia2\0U2026. Edição 3718
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornando o código identificadorno site:
https ://www diariom;nicipal.combr/ferrum/

httpsi//w w w.diarionunicipal.com.brlfêmurn/materiê/B202CArcJadÍbbd432Ía0ba5e7307dcÍd6903bcdaadÍbbd432fa0ba5e7307dcfd6903bcda 1í1



r ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administmção e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 I 0/0001-s0

N DANTAS DE MEDEIROS
unicipâl de Administração e de Tribu ao

AQUIMJOSE DE
Prefeito

áõffiiüÊffi

PORTARIA N.' 011i2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das arribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os afiigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de l0 dejulho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOI-VE:

Art. I'- Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

DORGML MARTINS DOS SANTOS FILHO, PROFESSOR, Mat.260-1.

Art.2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0910212026 a 0910512026.

Art. 3' - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta,4{N, em 27 de janeiro de 2026

BALFRAN
Secre&ário M

E

\-^,r



2al11 12026, 07 136
Pfefêitura lülnic-ÍPal de Guzeta

E.§TADO DO RIO GRANDEDO NO

PRtrETIJRÀMI,]NICIPAL DE CRUUTA
RTE

o PRETITO I\ILINICIPAL DE CRUZEIÀ' usando 
"das

àl.ilr'nT"I,i* lh. .onf"'ern o aíiso Ô5' inciso ll' alinea "a"' d-a

i;i ilãi"i.; úrricipal' e cm coníormidade com os aÍlisos 83'

ca . 15 a, I ei ConDlenrnlar ruunicipal n" 0Zq2' aheÍada pela

üi-conpi"n"nru, ut 02-A dc l0 de iutho dc lee5'

ãôilsiõiRÃNDô a Dcctaraçàó da coordenadoria dc

üuiàI {1";;;s. infornnndo que a servidom lazjus ao gozo

da Licença Pr€mio - LP'

RESOLVE

ÀÍt- lo - Conceder Licença-Prêmio - Lf' por assiduidade' ao

.LX,i"' iüniill--rÀnrns Dos 
'sÀriros FILHo'

PROFESSOR, Mat. 26G1'

fj",; * *:l*, ," ,.,§àil,il',-S'1üil;j;" 
- ""::::::

iii:"- E ;I'P;-n.u-,.iu entra em vigor na data de sua publicação'

JriÃut ao * disposições emcontráúo'

Registre+e, prHique-§e e culrFÉse o trresente ato'

Cru-zeta/RN' em27 de janeiro de 2026'

BÁLFR"4N KATSSON DANTA.S DE MEDEIROS

í;.;;ilü;;tipal de Adrninistraçào e de rnbutaçâo

JOAQL|IM JOSÉ DE LIEDÊIROS
Prefeito

PuHicado Por:
R.llfran Kalsson Dantas de Medeüos

ôríaieo f*ndfi cador:8F4CqA 85

Matória Publicada no Diário Oficial dos MunicíPios do Estado

do Rio Gande do Note no dia 28/01/2026. Edição 3718

A vcrificação de autenÍicidade àa nateria Pode ser feita

infomrando o código identificador no siic:

http s ://www.diariorn rntctP al.cotnbr/fermm/

https:l^xww.diarioÍÍünicipal.combr/ÍerÍurn/rrEteria/8F4c9AB5/04Ídb3630ed9dc2131oa88ceo6e7da5904fdb3630ed9dc2131oa88ce06e7da59
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GABINETE DO PREFETTO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.r 06.5 10/0001-50

CRUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n, 02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

EDINEIDE DE MEDEIROS, AUX. SERV. DIVERSOS, Mar.30-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0210212026 a 0210812026.

Art. 3" - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 27 dejaneiro de 2026.

BALFRAN N DANTAS DE MEDEIROS
de Administração e de Tributação

(
QUIMJOS DE MEDE

Prefeito
ROS

PORTARIA N.' OT2I2026-GP

Secretrlrio



24101 12026 , 08.01 Ftefeitura l/unicipal de Cruzeta

E9TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRB'UTIrRA MLTNICIPAL DE CRUErÀ

GÀBINETE DO PREFf,ITO
P0RT,{RIÀ N." 0t212026-{lP

O PRUUTO MIINICIPAL DE CRIZETA, usando das
atflbuições que lhe conferem o aÍigo 65, inciso II, alinea "â", da
ki Orgânica Municipal, e em conformidade com os aÍtigos 83,
tl4 c 85 da ki Conplenrntar Municipal n' 0792, alterada peia
Lei C.onplenrntarN'02-A de 10dc julho de 1995,
CONSIDB,ANDO a Declaração da Coordenadoria de
Recunos Hunnnos, infornrando que a servidorir fazjus ao gozo
da Licença Prêmio - LP.

RESOL\B

Art 1" - Conceder Ucença-Prêmio - LP, por assiduidade, a
servidora EDI|{UDE DE ME)FIIROS, AUX. SERV DI\1ERSOS,
Mat.3Gl.
Art 2" - A licença de que tmta o artigo ânterior tení o periodo
de gozo conprcendido de 0?J02J2026 a 02J08/2U6.
Art 3" - Bta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposições em contnírio.

Registre-se, prtliqus{e e cumpra-se o presente ato.

Crureta/RN, em27 de janeiro de 2026.

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c de Tributação

JOAQLÍIM JOSÉ DE MEDEIROS
I\efeito

PuHicaô por:
BalÊan Katsson Dantas de Medeiros

Códi go Idenüfi cador :FEC6B824

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norteno dra28/011200Á. Edição 3718
A verficação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
infornrando o código idcntificador no site:
https :/lwww.diariomlnic ip al.combr/fenu m/

https://w w w .d iarioírr.rn ic ípa l.com brlÍ emu rn/nEteria/Fffi 8824l00 4d23348Í7 4aa4455aoÍ e26b83c7 dÍ 2O04d23348Í7 4aa4455ajÍ e26b83c7 dÍ2 1t1



CRUZETÂ,

O PREF'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o aÍigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n'02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOL\TE:

AÉ. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

ELIZABETE DE ÀRAUJO LIMA MEDEIROS, MONITOR SOCIAL, Ma1.3037-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0210212026 a 0210512026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente sto.

Cruzeta./RN, em 27 de janeiro de 2026

BALFRAN KA N DANTAS DE MEDEIROS
Secretírio Municipal de Administração e de Tributação

àÉ
-) +êi ',r

t€*t

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/000 I -s0

(
UIMJOS DE MEDEIROS

LL

J
Prefeito

PORTARIA N." OI3/2026-GP

Á,<,4.



28101 12026, 07 :59

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE'UTIJR{ MÚ}IICIPAL DE CRUãTA

CABINETI' DO PRE}-EÍTO

PORT,{RL| \." 013/2026-GP

O PRE'flTO MUNICIPAL DE CRUruTA,, usando das
atn:buições que Ihe conferem o aÍigo 65, inciso 1I, alínea "a", da
ki Orgânica Municipal e em conformidadc com os aÍigos 83,
84 e 85 da I*i Conplenrentar Municipal n" 0792, alterada pela
ki C-onplenrntar N' 02-A dc 10 de julho de 1995.
CONSIDRANDO a Declaração da Coordenadoria de
Recunios I{urnanos, infonrando que a servidora fazjus ao gozo
da Licença Prêmio - IP.

PlêÍêitura ÀrunÍcipal de Guzêta

RESOLVE

Art l" - Conceder ücença-Prêmio - LP, por assiduidade, a
servidora ILIZABEIE DE ARAUIO IIMA MDEROS,
MONITOR SOCIAI. Mat.3037-1.
Art 2'- A licença de que trÀta o atligo anterior teú o período
de gozo conpreen dido de W072026 a 0?105/2026.
Art 3' - Fstâ PoÍtaú entrà em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposições emcontrário.

Regisae-sc, prHique-s€ e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 27 de janeiro de 2026.

PuHicado pon:
Balfizn Katsson Dantas de Medciros

Códi go Identifi cador :D899C208

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte ro dia 28/01/2026. Edição 3718
A verificação de autenticidade da nstéria pode ser feita
infornnndo o código identificador no site:
http s ://www.diariormnicip al.combr/fenum/

htlps:/,ww.diâriorÍunicipal.com.br/Íenr.rrninBteíia/D899C208/009dfô2cbd26d67985e5a7A822A2Í22a01gdÍ62cbd26dô7985e547882282t22a 111

BALFRAN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQLIIfuT JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

CRUZETA

PORTARIA N" O I 4/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 0IO/2026:,

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL da servidora JAIANE

NADHJA GÓIS DE MEDEIROS GOMES, matrícula no 3190-1, ocupante do cargo

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Ref.05-4, para à Ref.05-8.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

d isposições contrifu:ias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRÀi, em 27 de janeiro de 2026.

BALFRAN KAT N DANTAS DE MEDEIROS
SecretiLrio Municipal de Administração e de Tributação

UIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito

J

u(-"

--)

I,L



2alo1 12i26 , Oa.A1

F^§TADO DO RIO GRÂNDEDO NORTE
PREFfl TT]RA MI]NICIPAL D E CRUATA

GABINETE DO PREFEITO
POR',tÀRtA N. 0t4/2026-GP

O PREFUTO MUMCIPALDE CRTZEIA usando da atnbuiçào
que the confere o aÍigo 65, inciso II, alÍnea "a" da ki Orgânica
Municipal,

CONSIDBÁNDO o pârecer da procuradoria narnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N. "
010/2026;

Ftêf êiturâ l\,4unícipal de Guzeta

RESOLVT

Art lo - Conceder a PROGRE§SÀO \ERTICAL da servidora
JÂIANE NADIUÀ CÓIs ON N,PUNOS GOMES, NUIríCUIA N"
319G1, ooupante do cargo efetivo de ASSISTENTE
ADMINISTRATM, Ref.05-4, para à Rel05-B.
Art 2" - Esta Portaria entm cm vigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições contúrias.

Registre-se, puuique-se e cunFa-§€ o trresente ato,

Crureta,/RN, em 27 de janeiro de 2026.

B ALFK4N KATSSON DANruS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal deAdministração e de Tnbutação

JOAQLTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crídi go Identifi cador $ 429444D

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do F-starlo
do Rio Crande do Norteno dia2ll/01/2A26. illição 3718
A vcrificação de autcnticidade da Ílatéria pode ser feita
inlormando o código identiÍicador no sire:
https //www.diarionnnicipal.combr/fenum/

https:/lw w w.diarionunicipal.com.br/fênurn lnêletialF429444Dl59540da 1e8a3c25c675be920364560f95990da1e8a3c25c675be920364560f9 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.51 0/000 I -50

Dispõe sobre a rescisão do Termo de Cooperação
firmado entre o Município de São José do
Seridó/RN e o Município de Cruzeta/RN,
objetivando a permuta de servidores, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação celebrado entre o Município de São

José do Seridó/RN e o Município de Cruzeta,/RN, que teve por objeto a permuta de

servidores públicos;

CONSIDERANDO a solicitação de retomo das servidoras na anulaçâo da

permuta;

Art. 1'- Fica REYOGADA a permuta funcional entre as servidoras MARIA

ELIZETE SALES, matrícula n" 355-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços

Diverso, originária do Município de Cruzeta,{RN e KATHYWSY LOHANNA DA

COSTA COUTINHO, matrícula n' 303, ocupante do cargo de Gari, originária do

Municipio de São José do SeridóiRN.

Aú. 2"- Em razão da rescisão de que trata o artigo anterior, os servidores

permutados deverão retomar aos seus respectivos órgãos de origem, observadas as

orientações administrativas e os pÍazos definidos pelas Secretarias competentes.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

PORTARIA N' OI5/2026-GP

RI,SOLVE:

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os

efeitos da PORTARIA No 20912021-GP.
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CruZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.s I 0/0001-s0

Cruzeta/RN, em 28 de janeiro de 2026.

BALFRAN KA AS DE MEDEIROS
Secretiírio Municipal de Administração e de Tributação

t
JO UIM J DE MED

Prefeito
o

t<."
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ES TADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PRE'EITIIRA MI]NICIPALD E CRUruTÁ

Art I "- Fica REVOGADA a peür ta funcional cntre as
sewidoras MARIA Fr ITrfE SALES, nntrícula n' 355-1,
ocupante do cargo de Auxiliar dc Scrv-iços Diverso, originária
do MunicÍpio de Cruzeta/RN e KATTüWSY LOIIANf{A DA
COSTA COUTIN'HO, Írntrícula n' 303, ocupânte do cargo de
Cari, originriria do Município de São José do Seridó/RN.

Art 2"-Fm raáo da rescisão de que trata o artigo antcrio! os
scrvidorcs pcnr tados devcrào retomar aos seus respec(ivos
ôrgãos de origenq observadzs as orientações administrativas e
os pmzos definidos pelas Secretarias conpelentes.

Art 3" - Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando os efeitos da PORTARIAN' 209/202 l-GP.

Registre-se, prdique{e e cunryrâ-se o [resente ato.

Cmzeta/RN. em28 de janeinr de 2026.

BÁLFRÀN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Munlcipal de Administraçào e de Tnbutaçào

JOAQAIM JOSÉ DE MEDEIRAI
Prefeito

Pudicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeircs

Cridigo Identifi cador :C57DD7 C6

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municípios do Frtado
do Rio Crande do Norte no dia2910112026. Edição 3719
Averfrcação de autenticidade da mitéú pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
https ://www.diariorm-rnicip al.combr/fenum/

https:l/w w w.diariorÍunicipal-cornbr/feíurn/materia/C57DD7c6/ec80f418b643í00279b8722e 1bb8e76aec80i418b643Í00279bA722e1bb8e76a 111

GABINETE DO PRf,FEITO
PORTÂRIA N' 01 5/2026-GP

Dispõe sobre a rcscisão do Ternn de
Cooperação firnrado entre o Municipio de São
José do Seridó/RN e o Municipio de CruzetalRN,
objetivando a pernuta de servidores, e dá outras
providências.

O PRU'UTO MIINICIPÁL DE CRIZEIA. no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDOo Tenm de Coopcração celebrado entre o
Municipio de São José do Seridó/RN e o Município de
Cruzeta/RN, que teve por objeto a penruta de servidores
públicos;
CONSIDB.ANDOa solicitação de retomo das seryidoras na
anulação da penmta;

RESOL}'E



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPTO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 t0/000 I -s0

GRT.'ZETA

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação celebrado entre o Município de São

José do Seridó/RN e o Município de Cruzeta./RN, que teve por objeto a permuta de

servidores públicos;

CONSIDERANDO a solicitação de retomo das servidoras na anulação da

permuta;

RESOLVE:

Art. 1" - Fica REVOGADA a permuta funcional entre as servidoras SANDRA

CARLA DOS SANTOS SILVA MEDEIROS, matrícula n" 370'7-1, ocupante do cargo

de Auxiliar de Servigos Diversos, originária do Município de Cruzeta/RN e VANESSA

DE MEDEIROS ARAUJO, matrícula n'232, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços

Diversos, originaria do Município de São José do Seridó/RN.

Art. 2'- Em razão da rescisão de que trata o artigo anterior, os servidores

permutados deverão retomar aos seus respectivos órgãos de origem, obsetvadas as

orientações administrativas e os pr.vos deÍ'rnidos pelas Secretarias competentes.

Art. 3o - Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

ÀÊj +ôt :_

\Éú,

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

r

PORTARIA N" OI6/2026-GP

Dispôe sobre a rescisão do Termo de Cooperação
firmado entre o Município de São José do
Seridó/RN e o Município de Cruzeta/RN,
objetivando a permuta de servidores, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuições legais;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001 -50

Cruzeta,/RN, em 28 de janeiro de 2026.

BALFRAN KATS AS DE MEDEIROS
Secrefário Municipal de Administragão e de Tributação

(
JO IM DE MED

Prefeito
R



29101 12A26 , 07 :2A Plefeitura i/trnicipal de Cruzeta

ES TADO DO RIO GRAI{DE DO NORTE
PREFETI]RA MT1NICIPAL D E CRUUTÂ

GABINETE DO PREI.'ETTO

PORIÀRIAN" 016/2026-CP

Dispõc sobre a rescisão do Ternn de
Cooperação firnado entre o Município de São
José do Scridó,{RN e o Município de CruzetalRN,
objetivando a pernuta de servidorcs, e dá outras
providências-

O PR.B'UTO MIINICIPAL DE CRI]ZEIÀ no uso de suas
atribuições legais ;

CONSTDRANDOo Terrrn de Coopcração celebmdo entÍe o
Município de São José do Seridó/RN e o Município de
Cruzeta,iRN, que teve por objeto a pem ta de servidores
públicos;
CONSIDB.ANDOa solicitação de retomo tlas servÍdoras na
anulação da pcrnuta;

RESOI,\E

ArL l'- Fica REfTOGADA a penÍuta funcional cntrc as
servidoras §ANDR{ CARI"{ DIOS SANTOS SILYA
ME)UROS, ÍBtrícula n" 3707-1, ocupante do cargo dc Auxüar
de Serviços Diversos, onginária do Municipio de Cruzeta/RN e
VANESSA DE MDEROS ARAUIO. nstncula n" 232,
ocupânte do cargo de Auxiliar dc Sen iços Diversos. originána
do Município de São José do Seridó/RN.

Art 2"-Fm rado da rescisão de que trala o aÍtigo anterior, os
servidores pernülados deverao retomar aos seús respecrir os
órgãos de origerry observadas as orientações administrativas e
os prazos definidos pelas Secretarias coÍrpetentes.

Arü 3" - Fsta Poaaria entra emvigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contúrias.

Registre-se, prblique-se e cunqrâ-se o presente âto.

Cruzcta,/RN, em 28 de janeiro de 2026.

BÁLFRAN KATSSON DANL{S DE MEDEIROS
Secretârio Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAOLAM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicâú, por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeiros

Códi go LhntiÍicâdor:6l4A3DAF

Matéria putrlicada no Díário Oficial dos Municípios do BÍado
do Rio Crande do Norte no dia29l01/2026. rlição 3719
Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita
iuformando o código identificador no site:
https ://wwwdiariorrunicipal.cornbr/ferrum/

https:/,^, w w.diarionunicipal.com.br/FerÍurn/rÍEteria/6144 3DA F/a38944c0b8Í6cae699394bdc44c0f 1Í5a38944c0b8Í6caeô99394bdc44c0f 1f5 1t1



Cn[JZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

ATt. 10 . CONCEdCT PROGRESSÔES FUNCIONAIS E ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE aos servidores municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 20 - Os efeitos pecuniários e as especificações seguirão o detalhamento

apresentado no Quadro Nominal do Anexo L

Art. 3'- Esta Portaria enÍra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 28 de janeiro de 2026

BALF'RAN KA N DANTAS DE MEDEIROS
Secretrírio Municipal de Administração e de Tributação

-i +a,+ .

tÉÉ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

(
J UIMJOSE DE MEDE

Prefeito
OS

r

PORTARIA N" 017/2026-GP
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

lrunrcÍpro »E cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributaçâo

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.5 l 0/000 1-50

DECISOES JUDICIAIS IMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEMJUDICIAL

MARIA LUCIA DE
MEDEIROS

0800007 -62.2025.8.20.5 I 3 8 IO% DE ADICONAL DE
INSALUBzuDADE

TALITAMONTEIRO DE
OLIVEIRA

080003 8-82.2025.8.20.s 138 1OO/ODE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

08000s8-73.2025.8.20.5 1 38

FRANCISCO DAS
CHAGAS SILVA 080007'7 -'7 9.202s.8.20.s 1 38

IO% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

ANA I,IICIA PEREIRA 080007 6-94.2025.8.20.5 I 3 8 IO%DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

MARIA AUXILIADORA
DANTAS CARNEIRO

0800666-71 .2025.8.20.5 13 8 pxocRgssÂo HoRTzoNTAL
PARA REF. 09

IVONETEALVES DA
SILVA

pRocRr,ssÃo HoRTzoNTAL
PARA REF. 08

MARIA DA GUIA DE
ALMEIDA

0800061-28.2025.8.20.5 138 |lo/oDE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE _".a)

I

ANEXO I, DA PORTARIA N.'017l2026-GP

I

JAIRO JOCEDI DE
MEDEIROS

10% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

0800283-3 0.2024.8.20.51 3 8
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r^STÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITIJRÀ MT]NICIPAL D E CRUETÂ

GABTNETE DO PRf,FEITO
PORTARIA N' 017/2O2GGP

O PREFEITO MU:\-ICIPALDE CRU2IETA usândo da atribuição que
lhe co[fere o artigo 65. inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipa!

CONS IDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSDRANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões
judiciais;

RESOLVE;

Art. IO - CONCCdCI PROGR"E§ S ÕES FLTNCIONAIS E
ADICIONAL ITE INS 

^LIIBRIIIAI)E 
aos senidores municipais

listados no anexo I desla podaÍia.
Art.2' - Os cfeitos pccuniários e as espocificações segutão o
detalharnento apresentado no Quadro Nominal do Ancxo I-
Ârt.3'- Esta PoÍtaúa entra sm vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contiírias.

RÊgistre-se, publique-se c cumpra-se o prescnte ato,

Cruzsta /RN, em 28 dejaneiro de 2026

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sefietário Municipal deAdministrução e de Tributâção

JOAS'ITLI JOSÉ DD MEDEIROS
P.cfeito

ANEXO I. DAPORTARI{N.' 017/2026-GP

Publicado por:
Balfi:an Katsson Dantas dc Mcdeiros

Código ldentifi cador:E9trC8D6

Matéria publicada no Dário (Xcial dos Municípios do Btâdo
do Rio (iande do Norte no dta29l01./2026. &lição 3719
A verif,cação de autenticidade da nratéria pode ser feita
in lornando o código identificador no site;
https ://www.diariorrunicipal.combr/íermm/
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l" - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

i desta portaria, em período especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de janeiro de 2026.

BALFRAN ANTAS DE MEDEIROS

L
J UIMJO DE EIR

Prefeito

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Àdministração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.510/0001-50

PORTARTA N' 018/2026-GP

Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 I 0/0001-50

CRT'ZETA

ANEX DA ARIA N,. 018/202 P
FÉRIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FAGNER BARROS DE LIMA 3282- I 02102 12026 A 03 I 03 12026

GILMAR PEREIRA DE SOUZA DA
SILVA

440-1 02/ 02 12026 A 03 I 03 I 2026

3778-l 0210212026 A 03 I 03 12026
MÀRIA LIDINEIDE GALVÁO

MEDEIROS
287-1 040212026 A 05103/2026

MARIA MARINHO DA COSTA NE'|A 2016-1 I 41 02/2026 A 28t02t2026
15 /0612026 A 29 I 06t2026

VITORIA MARIA CAMPELO ALVES 421-t 02/02t2026 h 03 t03 /2026
MARIA DII ITATIMA Dt, MEDEIROS 151- 1 02102 I 2026 A 03 I 03 t2026

SECRETARIA MUNICIPAL Df, INF. ESTRUTURA E SER}'IçOS URBANOS
JUCELIO MLDTIR()S ARAUJO 3095- I 021 02t2026 A 03/03/2026
SIMONE PF]REIRA DA SIÍ,VA 3t07-1 02 t 0212026 A 03 I 03 12026

SECRETARIÀ M{-INICIPAL DE FINANÇAS E PLANf,JAMENTO
ANTONIO MEDEIROS MARTINS

írNton
31,+8- I 26 I 0 | I 2026 A 0 4 I 02 I 2026

18103 12026 1\ 27 103 12026

I 5 I 06 t2026 A 21 I 06/2026
JEAN MAX Dts ARAUJO SANTOS 4239-2 18 I 02 I 2026 l\ 27 I 02 12026

19 108/2026 L 28t08t2026
30/ t2/2026 A 08101 12027

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTA
JIIRUZA PEREIRA DE AZEVEDO 3 189- l 02/ 02,t2026 A 03 I 03 12026

GABINf,TE DO PREFEITO
ELISMARIA CATARINA PINTO 21 /0212026 A 02t03 t2026

21 103 /2026 A 30t03 t2026
2 I / 04 I 2026 A 3 0 I 0 4 12026

3969-2 02 I 02 /2026 A 03 I 03 /2026

ISABELLA MELO FARIAS

MARIA DOS REMEDIOS MEDEIROS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NOIiTE
PRFIFEn'URA t!ÍUl- lC IPALDE C Rl..7lllâ

(;ABI\'IiTE IX) PREFEITO
PORTÁRIÂ N" OI8/20264P

O PRurfITO MUNICIPAL DE CRIZETAI lsândo da atribui€o que lhe confere o artiEp 65. inciso II, alííeâ "f'dâ L€i OrgÂnica M unicipal. e ern

eonfoÍmidade com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 2l de d€zeÍnbro de 1992 (Regire Juridico Unico),

Rf,SOLVB

Artl" - Conc4der ffias aos senidores municipais relacionados no atrexo I desta poÍari4 ern período espcciÍicado nos quadros do referido anexo.

ÂrL 2" - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, rwogadas a.s disposições on contrário.

R.gistre-se, Frblique-se c cumpra-se o presente ato.

Cruzda/RN, .Ín 29 dejaneiro de 2026.

BÁLFRÁN KA'ISSON DANAS DE MEDEIROS
S€cÍdário M unicipal de Administra$o e de TributaSo

JOÁQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

rl3t IIAGI ER BÁRR( 
'S 

D I] LITIÀ

CIL\I,{R?EREIRÀ DE SI)UZA DÁ SII\ A

ISABELLA M!'I LIIàRIAS

I{ÀRIAN(ÀRÍ\HO DA COSIA NETA

1:t- iVITORIA [íARI,\ ('ANiPELO ÀLvES

NTARIÀ DE FATIMÂ DE MEDEIROS

JLJ('Ii L'O \I[DÍ I R0S AR{UJO

11 I
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CRIJZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001 -s0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso Il, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 20. da Lei Complementar n" 65, de 08 de junho de 2022,

CONSIDERANDO que a servidora abaixo identificada preencheu os requisitos

para aposentadoria voluntária, nos termos da legislação previdenciária vigente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, § 19, da Constituição Federal, bem

como na legislaçâo municipal aplicável;

CONSIDERANDO a opção formal da servidora em perÍnanecer em atividade,

RESOLVE:

Art. l" - Conceder ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora pública municipal

MARIA CRISTINA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,

matrícula n" ll7-1, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, enquanto

peÍnanecer em efetivo exercício e até a data de sua aposentadoria compulsória.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contriârio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de janeiro de 2026.

{
UIM JOS DE ME

ir'
.l +o+ _

rÉÉ

JO
Prefeito

IRO

PORTARIA N' OI9/2026.GP



3OlOl 12026 , 07:47 Plef eitura Mrnicipal de Cruzêta

LS TADO DO RIO GRA]{DE DO \..ORTE

PREFETTTIRA MLNICIPAL DE C RUZETA

GABINETf, Íx) PREI'EI'ÍO
PORT Rl^ N' 019/2026-(;P

O PREFEITO MUÀ-ICIPAL DE CRUZETA" usando da atribuição que

lhe conferc o iúigo 65, inciso Il. alinea "f'da l,r:i Orgânica Municipal,
e em conformidade com o artigo 20, da Lei Complementat n'65, de 08

de jurio de 2022,
CONSIDERANDO que a servidora úaixo identihcada preçncheu os

rcquisitos para aposentadoria voluntária, nos tcrmos da lcgislaçào
previdenciária vigente;
CONSIDmÀNDO o disposto no art.40. §19. da Constituiçâo
Federal, bem como na tegisla@o municipal aplicável;
CONSIDRA.|{DO a opSo lormal da sçrvidora em p!'Ímanecer em

atividade.

RES OI-\T:

Art. l' - Conceder ABONO DE PmMÂNfi§CL{ à servidora pública
rnunicipal MARIÂ CruSTnÍ^ DE MDI;IROS' ocupante do cargo

dc Auxiliar dc Enfermagem^ matricula n" I I 7- ) . cquivalentc ao valor da

sua contribuição previdorciária. fiquanto perrnaneceÍ etn cfetivo
cxcrcicio c atc a data de sua aposcntadoria.

Art. 2' - I]sta Portaria enira cIrr vigor na data de sua publicação,

rcvogadas as disposiçôes em contnirio.

Registrc-se. puuique-se e cunprâ-se o prcscntc ato.

Cnzeta /RN, ern 29 dejaneiro de 2026.

JOAQAM JOSÉ DE MEDEIROS
I'refeito

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Códi go ldenti ti cador:F-5DD5DSB

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/01/2026. EÀição 3720
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l 0/0001 -50

CRUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l'- Conceder ao servidor público municipal ALCION MEDEIROS ALVES

DOS SANTOS, ocupante do cargo de SEC. MUN. DE INFRA. E SERV. URBANOS,

matrícula no 3933-2, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao período aquisitivo 202512026,

a serem gozados em 02 (dois) periodos, conforme abaixo discriminado:

| - ll/02/2026 a2010212026;

ll - 09 lB 12A26 a 18 103 12026

AÍt.2" - Fica autorizado a conversão de 10 (dez) dias de ferias em pecúnia, nos

termos da legislação municipal aplicável.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de janeiro de 2026.

JOSE DE MEJO
Prefeito

EIR

PORTARIA N" O2O/202ó-GP

I



30101 t2O26, 07 147 Plef eitura Àtunicipal de Cruzêta

LS TADO DO RIO GRA,NDEDO XORTE
PREFEITIIRA. MI]NICIPAL DE CRU'trTA

CABLXETE Ix) PREFEITO
PORTARTA §" O2O/2026{;P

O PREUTO MUMCIPALDE CRI]ZEIA., usando da atnbuição
que lhe confer€ o artigo 65, inciso II, alínea "f'da tei Orgânica
Municipal. e enr conformidadc com o aÍÍigo 71, da Lci
Conplenrntar n' 02, de 23 dc derenüro dc 1992 @eginr
Jurídico Unico),

RESOL\E

Artl'- Conceder ao servidor público mrnicipal AI,CIO-'!
MU)EROS ALVES DO§ SANTOS, ocupante do cargo dc
SEC. MLN. DE INFRA. E SERV URBANoS. rBtrícula n' 3933-2.

20 (vinte) dias rle feús, referentes ao período aquisitivo
202512026, a serem gozados em 02 (dois) períodos, contLrrrre
abai'ro dis criminado:

I t1/0212M6 a 2U0?J2026;
It - @ I 031 20i2Á a til 03/ 2426.
Art 2'- Fica autorizdo a conr€rsão dê 10 (&z) dâs & féria§
em pecúniâ, nos tenms da legislação m'rnicipal aplicável.

Art 3'- Esta Portaria entra emvEor na data de sua publicação,
rcvogadas as disposições em contúrio.

Registre-se, prHiqu€-§e e cumpâ-§€ o Fesente âto.

Cmzeta /RN, em 29 dejaneío de 2026.

JOASAI\T JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicarb por:
Balfi-an Katsson Dantas de Medeirus

C&Igo Identifi cador:F6FC885 7

Matéria publicada no Dilrio Oficial dos Municípios do Fstado
do Rio Gande do Nofte no dia 10/01/2026. Edição 3720
A verificação de autenticidade da nÉtéria pode ser feita
infomnndo o código identi§cador no site:
https ://www.diariomrnicipal.combr/fcrn rm/

https:/^r,, w w.diarionunichal.corÍLbrlferÍurn/rnâteria/F6FC8857/5ded6e0918d4f9a24babO0f60a7b3â975ded6e0918d4Í9a24bâboof60a7b3a97 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICIPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001 -s0

CRUZETA

O PREFEITO MLII{ICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71. da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro de 1992

(Regirne Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l"- Conceder ao servidor público municipal BALFRAN KATSSON

DANTAS DE MEDEIROS, ocupante do cargo de SEC. MLJN. DE ADM. E DE

TRIBUTAÇÃO. matricula n' 3417-3, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao período

aquisitivo 202512026, a serem gozados em 02 (dois) períodos, conforme abaixo

discriminado:

| - 0410212026 a 13 10212026.

lt - 09 I t t 12026 a 18 I | 1 12026.

Art. 2'- Fica autorizado a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, nos

tennos da legislação municipal aplicável.

Art.3'- Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conúário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de janeiro de 2026

(
JOS DE ME,D.I

Prefeito
IROS

PORTARIA N" 02 I/2026.GP

q.,



3OlO1 12026. 07 :41 ftef eitura MJnicipâl dê Guzeta

LS TADO DO RIO GRAI{DE DO NORTE
PREFETTLIR,I NILNICIPÁL DE CRUZ-ETA

CABINETE DO PREFf,ITo
PORT^RlA r.'" 02 1/20264 P

O PRIFUTO MTINICIPALDECRIZETA, usando da atribuiçào
que lhe confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "f' da tei Orgânica
Municipal, e em conlormidade com o aÍligo 71, da l.ri
Conplenr:ntar n' 02, dc 23 de dezentrro dc 1992 (Reginrc

Jurídico Unico),

REiOI,\'T:

Artl "- Conceder ao scrvidor público nunicipal BALFRAN
KAISSON DAfl'IA§ DE MU)UROS, ocupante do cargo de
SEC. MLrN. Dt ADM. E DE TRIBUTAÇÃO. nutrícula n' l4l7-3.
20 (vinte) dias de ferias, referentes ao período aquisitivo
202512U6, a serem gozados em 02 (dois) períodos, conÍbrnr
abairc discriminado:
l- M/(W2A6 a 8lü212026:
1- Wl l/2026 a 1g1l/2U6.

ArL 2'- Fica autorizdo a conr,ersão de 10 (&z) üas & férias
em pecúnia, nos tenms da lcgislação m.rnicipal aplicável.

ArL 3" - Esta PoÍtaú entra em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposiçõcs cm conlrário.

Registr€-se, puHiquê-se e cum{râ-s€ o presente ato.

Crurcta /RN, em29 de jane iro de 2026.

JOASLryM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Putlicaô por:
BalÊ:an Katsson f)antas de Medeiros

Ctórlgo ldentifi ca&r: 1F82B230

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/01/2026. klição 3720
A vcrificação dc autcnticidade da nratéria podc ser feita
infomnndo o código identificador no sitc:
https //www.diariomanicipal.combr/fermm/

https ://w w w .d iar'pÍÍun icFal.co rnbÍ,,Íenurn lríateta|1F82B23Ol1Í9e1bÍO24O3a97227 3Í dÍ6fí6ae 1 ac't 1 fge 1 bÍ 024O3a9722? 3Í dí 6ÍÍ6ae1aç1 1tl



.* ,"...,,,,...,. ".S cnuz=m

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
TT,TUXTCÍPTO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 -- CEP 59375-000

cNPJ 08. l 06.5 l 0/0001 -50

PORTARIA N" O23t2026-GP \2

Dispõe sobre a retificação de Portaria por
incorreção e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Note,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio.

CONSIDERANDO a necessidade de incorreção de material constante na

PORTARIA N" 366/2025-GP;

CONSIDERANDO que a retificação não altera o mérito do ato administrativo,

mas apenas promove o ajuste formal necessário;

Art. l" Retificar. por incorreção, o conteúdo da Portaria n'366/2025-GP' 23 de

dezembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Onde se lê:

DANGELO MOISES 307- I t9 I 01 I 2026 A, t 7 I 0212026

Leia-se:

DANGELO MOISES 307- I 02 t01 t2026 A 3 | I 0 I 12026

Art. 2o Permanecem inalterados os demais termos da Portaria anteriormente

mencionada.

Art. 3'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus

efeitos à data da Portaria retificada, se assim couber.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 02 de fevereiro de 2026.

C-

QUIMJOS DE ME
Prefei«r

EIR

RESOLVE:

(-^-



0310212026. 07:32 Pleíeitura M]nicipal de Cruzeta

LS TADO DO RIO GRANDE DO }iORTE
PREFEMLIRA. N{T]N ICIPAI, D E CRUãIA

CABINETl] DO PRtr1,'f,ITO

P()RTARtÂ §' 023/2026-GP

Dispõe sobre a rctificação de Poíaria por incorreção e

dá outra,s providências.

O PREFf,IITO MUNICIPAL DE CRUãTA Estado do Rio Grande

do None, no uso das atribuiÇões que lhe são confoidas pela lri
Orgânica do Município.
CONS IDmANDO a nccessidade de incorreção dc material constantc
na PORTARIÀ N" 3 6612025-GP;

COIiS DmANDO quc a retificação não altçra o mérito do ato

administrativo, mas apcras promove o ajustc formal neca§§ário;

RE§ 0I VE:

Art. l'Retificar, poÍ inconeção. o conteúdo da Portâria tl'366/202í
GP. 23 de dczcmbro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte

redaçào:

Onde se lê
DAr\(it,l r) Motsts ,0r r r9í11026 A 17,02,:10?6

lria-se
t,! o Mo,sr,s 1,n,., lur",,r*- ,,ruro.o

Àrt. 2' PeÍmane€em inalterados os demais tcrmos da Portaria

atrt eriormsnt e tnencionada.

AÍ. 3' Esta PoÍaria entra crn vigor na data de sua publicação'

retroagindo seus cfeilos à data da Porta.ia retiÍicada, sc assim coub.Í.

Registre-se, puuique-se e cumprÀ-se o pre§eDte ato.

Cruzcts lRN, cm 02 dc fcvcrciro de 2026

JOÁqUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

Publicado Por:
Iàlfran Katsson Dantas dc Medciros

Código Id€ n ti Íi csdo r:413F29tsE

Matcria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do NoÍe no dia 03/022026.Ediçào 3122

A verificação de autenticidade da rratéria pode ser feita
inlornando o código identilicador no site:
hups :/lwr wdiarioÍrunicipal.combr/ÍàÍrum/

https:/ 
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CRUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso Il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de I 0 de julho de I 995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Aú. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora ISAURA

FRANCISCA DE ARAUJO ÂS§IS' Auxitiar De Serviços Diversos, Mat.367-1.

Art. 2'- A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0210212026 a 0210512026.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 02 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,lRN, em 03 de fevereiro de 2026

;,]§
,; +c;
.-t I

@

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 36 CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 I 0/0001-50

BALFRA.N KATS DANTAS DE MEDETROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

C,
J QI-rlM JOS DE MEDEI

L-/{,^

Pre Í'eito
OS

PORTARIA N." 024/202ó-GP

--^lW

Ll,L



04|022026. 07 :18 PleÍeitura Àtunicipal de Cruzêta

F^STADO DO RIO GRANT'E DO NORTE
PREFEITI]RA NT[,'!{ICIPAL DE CRUUIA

G,{Bln-ETE Ix) PRE}'EITO
P()RT^RtÀ N.. 024/2026.GP

O PREUTO MIIMCIPAL DE CRI'IZEIÁ, usando das
atribuições que lhe conferem o aÍigo 65, inciso II, alinea "a", da
ki Orgânica Municipal, e cm confonuidade com os artigos 83,

84 e {,}5 da Iri Conplenrntar Municipal n" 0792, alterada pela
[€i CoÍplenrntar N' 02-A dc l0 de jutho de 1995.

CONSIDBANDO a Dcclaraçào da Coordenadoria de
Recursos Ilurmnos, infomrando que a sewidora fazjus ao gozo
da ticença Prênio - LP.

RES OL\TE

Art l' - C-onceder ticença-Prêmio - LP, por assiduirlade, a

servidora ISAURA FRANCISCA DE ARAIIIO ASSIS, Auxiliar
De Serviços Dvenos, Mat.367-1.
Art 2'- A licença de que trata o artigo anterior tení o periodo
de gozr conpreenddo de AIA212A6 a 0?J0512026.
Art. 3'- Esta Portâriâ entrà em vigor â partir da data de sua
publicação, e tem seus efeitos retÍoativos à 02 de fevereiro de
2026.
Registre+e, pruique-se e cuqra-se o Fesente ato.

Cruzeta./RN. em03 de fevereiro de 2026.

BÁT-FRÁN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo e de Tributaçào

.ÍOAQLAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Puhlicado por":

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Críd go tdentifi caôr :7FEt 3898

Matéria pubücada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do N one no da M/0712026. EÀiçáo 37?3

Averificação de autenticidade da ÍBtória pode ser feita
infomando o código idcntificador no site:
https //www.diarionunicipal.combr/fcnum./
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uuxlcÍpto DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08.1 06.5 l01000l -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso [I, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n'02/92,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a OZANETE

SANTANA DE OLIVEIRA GOES, Auxiliar De Serviços Diversos, Mat.209-1.

Art, 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o periodo de gozo

compreendido de 0310212026 a 0310512026.

Art, 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

RegisÍre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente âto.

Cruzeta,{RN, em 03 de fevereiro de 2026.

BALFRA.N KATS DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

C

J QUIM JOS DE MEDE

'q-^-

Prefeito
ROS

PORTARIA N," 025/2026-GP
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E§ TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFETTUR{ MTINICIPAL DE CRUATA

CÂBINETE lX) PREFEIT()
PORTARI^ N.' 025/2026-GP

O PR.üUTO MUNICIPAL DE CRIZEIÂ- usando das
atribuições que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da
ki Orgânica Municipal e em conformidadc com os artigos 83.
84 e Il5 da I-ci Conplenrntar Municrpal n' 0292, alterada pela
kiC.onplenrntar N'02-A de l0 de julho dc 1995.

CONSIDB.ANDO a Declaração da Coordenadoria de
Recumos Hurranos. infornnndo que a servidom faz.1'us ao gozo
da Ucença PÉmio - LP.

fef eitura lvtunicipalde Guzeta

RTS OI,VF!

Art l'- Conceder ficença-PÉmio - LF, por assiduidade, a
OZANETE SAIIT:ÀNA DE OLNaURA GOF§, Auxiliar l)e
Sewiços Dversos, Mat.209-1.
Art 2'- A liccnça de que trata o artigo anterior terá o período
de gozr conpreendido de 03102J2026 a 03/05/2026.
Art 3" - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contÉrio.
Registre-se, prHiqre{e e cumFâ{€ o Fes€Dte âto.

CrurctalRN. em 03 de feverero de 2026.

BÁLFRÁN I{ÁTS§ON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Adrninistração e de Tributação

JOASIJTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaô por:
Baltian Katsson Dantas de Mcdeiros

Críügo Identifi caür:D9079D0E

Matéria pubücada no DÉrio Ohcial dos Municípios do Btado
do Rro Gande do None no da MlW2026.Edtçào 3723
A verificação de autenticidade da rBtéria pode ser feita
in formando o código identificador no s ite:
https ://wwwdiariorn:nicipal.combr/ferrum/
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rÉ, CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9o, inciso II da Lei Complementar No 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1o - Exonerar, a pedido, o servidor FAGNER ARAUJO DE

MEDEIROS, Ma1.3223-1, ocupante do cargo efetivo de Motorista, nomeado através da

portaÍia n." 097 /2012.

Aú. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta"/RN. em 03 de fevereiro de 2026.

AQUIM JOS DE MED IROS
Prefeito

V\-í

PORTARIA N.' 026/2026-GP
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ES TADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
PRE'UTT]RA ML]NICIPAL DE CRUATA

GÀBINETf, I)o PREFIITO
PORTARIA I." 026/2026{;P

O PREFUTO MIJNICIPAL DE CRIIãTA, us ando da atnbuição
que the confere o aíigo 65, inciso II, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal, e em conformidadc com o artigo 9p, inciso tr da I-ei
Conplenrentar l\" 02, de 23 de derenüro de 192 @eginr
Juridico Unico),

RESOLVE

ArL lÕ - ErroneraÍ, a pedido, o servidor FAGtr{m. ARAUIO DE
MDEIROS, MaÍ.3223-1, ocupantc do cargo efetivo de
l\{otorista, norrcado atmvés da porlarian." ú712012.

ÁrL 2" - Esta Portaria entra emvigoÍ na data de sua publicação,
revogando as disposições contÉús.

Registre*e, prHiqre-se e cumFâ-se o lresenÍe ato.

CruretalRN, em 03 de fevereiro de 2026.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

Publicâ& por:
Balfran Katsson Dantas de Mcdciros

Crí,dgo Itbntifi cador:F0963Có9

Materia publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia M102J2026.8Ãiçáo 3723

A verificação de autenticidade da nratéria pode ser feita
inforrrando o código idcntificador no site:
https y'/www.diarionunic ipal.combr/ferrum/
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